
ETR ÓLEOS S/A – EM LIQUIDAÇÃO
CNPJ/MF Nº 07.830.977/0001-85

NIRE 35.300.327.161
ENDEREÇO: AV FELIX GALVAO CRUZ SIMOES, 485, PINDAMONHANGABA, CEP 12.441-400

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Ordinária – AGO

Ficam convocados os acionistas da ETR ÓLEOS S/A – EM LIQUIDAÇÃO (Companhia) para a 
Assembleia Geral Ordinária – AGO que ocorrerá por participação a distância via sistema eletrônico, 
nos termos da MP 931/2020 e da IN DREI n. 79/2020. A AGO se realizará no dia 03/07/2020 às 15:00 
horas, via plataforma TEAMS da Microsoft.
Deverá o acionista interessado em participar da AGO fazer contato através do telefone (31) 9 7111-
0626 e encaminhar mensagem de e-mail para b.leao@asja.energy e a.martins@asja.energy, a fim de 
receber orientações e o convite eletrônico necessário para a participação a distância da assembleia.
A AGO servirá para deliberação da seguinte ordem do dia: (a) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as contas, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras 
do exercício social encerrado em 31.12.2019.
Pindamonhangaba – SP, 26 de Junho de 2020.
A Liquidante

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

Tabela I - Acréscimo 

01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
01.01.50 | 08.244.0015.2079 | 03 | 312.0000 | 3.3.90.32.00 
1135 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1,00 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
1136 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
 

1137 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  

01.01.50 | 08.244.0015.2079 | 03 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 

1138 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO  

01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00 
1140 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 

Tabela II - Anulação 
 

01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
01.01.50 | 08.244.0015.2079 | 03 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
30 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 
 

-2,00 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
386 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
387 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 
 

-1,00 
 
 

-1,00 

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 01 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
585   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

 
 

-1,00 

 

  
 

 

Total Geral -5,00 

Total Geral 5,00 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5785, de 12 de maio de 2020.
Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6299 de 19 de 
dezembro de 2019, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 5,00 
(cinco reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 12 de maio de 2020.

Dr. Isael Domingues                    Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                        Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 12 de maio de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
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Tabela I - Crédito

01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

01.01.50 | 08.244.0015.2079 | 03 | 312.0000 | 3.3.90.32.00
113
5

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 5.000,00

01.01.50 | 08.244.0015.2079 | 03 | 312.0000 | 3.3.90.30.00
113
8

3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.400,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00
114
0

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

11.400,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

01.01.50 | 08.244.0015.2079 | 03 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
30 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.400,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 01 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
585 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1.000,00

-11.400,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5786, de 12 de maio de 2020.
Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal nº 6236, de 30 de julho de 2019,
DECRETA:
Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 11.400,00 (onze mil e 
quatrocentos reais), para adequação orçamentária do Executivo, no corrente exercício, para atender 
as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de 
anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 12 de maio de 2020.

Dr. Isael Domingues                Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                 Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 12 de maio de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
137 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
411 3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS
01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 02 | 110.0000 | 4.4.90.93.00
507 4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições 500,00

01.13.20 | 15.451.0017.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
516 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 401.000,00

01.15.50 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

01.15.50 | 08.243.0015.1026 | 03 | 510.0000 | 4.4.50.42.00
635 4.4.50.42.00 Auxílios 79.000,00

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.04.10 | 04.122.0018.2096 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
814 3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.500,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
685 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 78.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 05 | 312.0000 | 4.4.90.52.00
112
7

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 89.000,00

665.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
103 3.3.90.30.00 Material de Consumo -6.500,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
130 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -3.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
391 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -89.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.1003 | 05 | 303.0000 | 4.4.90.52.00
409 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -8.000,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.121.0017.2092 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
492 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -360.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
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01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

01.13.20 | 15.451.0016.1016 | 02 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
515 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -500,00

01.15.50 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

01.15.50 | 08.243.0015.2077 | 03 | 510.0000 | 3.3.50.43.00
637 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais -54.000,00

01.15.50 | 08.243.0015.2077 | 03 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
639 3.3.90.30.00 Material de Consumo -3.000,00

01.15.50 | 08.243.0015.2077 | 03 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
642 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -22.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
782 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -78.000,00

01.13.40 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
784 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -41.000,00

-665.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5792, de 26 de maio de 2020.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 665.000,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil reais), 
para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 26 de maio de 2020.

Dr. Isael Domingues                              Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                              Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 26 de maio de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
76 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
01.05.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
141 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO
01.06.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
179 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.16.00
985 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00
277 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 41.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.16.00
281 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 125.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.11.00
305 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 18.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.16.00
103
1

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
584 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 20.000,00

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
670 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
671 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 30.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
720 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL
01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
105
4

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 430.000,00

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
105
5

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 130.000,00

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.16.00
105
6

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

ESTADO DE SÃO PAULO
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01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
711 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.11.00
101
1

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 235.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0001 | 3.1.90.13.00
101
2

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 70.000,00

1.216.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO
01.09.40 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.16.00
278 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -41.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.16.00
284 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -125.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.11.00
302 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -253.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.13.00
303 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -70.000,00

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.16.00
304 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -2.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
102
9

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -430.000,00

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
103
0

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -130.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
380 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -2.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
444 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -63.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
777 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -100.000,00

-1.216.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5792, de 26 de maio de 2020.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 5º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 665.000,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil reais), 
para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 26 de maio de 2020.

Dr. Isael Domingues                            Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                               Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 26 de maio de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Extrato de Termo de Doação

Processo n.º 17182/2019
Doadora: America Net Ltda. Donatária: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba.  Objeto: 16 
pontos de wi-fi, Permissão de câmeras em pontos de Wi FI,  cessão de 80 linhas de celular, portal de 
monitoramento de rede e upgrade de links. Data da assinatura: 04/12/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA INTERNA Nº 10.990, DE 05 DE JUNHO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
e em razão do parecer da Comissão, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo 
Administrativo disciplinar nº 012/2017 para dar continuidade à apuração do processo, para que no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados de 25 de maio de 2020, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 25 de maio de 2020.

Pindamonhangaba, 05 de junho de 2020.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
em 05 de junho de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA INTERNA Nº 10.983, DE 19 DE MAIO DE 2020. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
e em razão do parecer da Comissão, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo 
Administrativo disciplinar nº 001/2020 para dar continuidade à apuração do processo, para que no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados de 24 de maio de 2020, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 19 de maio de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos
 em 19 de maio de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA INTERNA Nº 10.984, DE 19 DE MAIO DE 2020. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
e em razão do parecer da Comissão, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 002/2020 para dar continuidade à apuração do processo, para que no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados de 25 de maio de 2020, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 19 de maio de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 19 de maio de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA INTERNA Nº 10.985, DE 19 DE MAIO DE 2020. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
e em razão do parecer da Comissão, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 003/2020 para dar continuidade à apuração do processo, para que no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados de 25 de maio de 2020, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 19 de maio de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 19 de maio de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS 

DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 028/2020 (PMP 1442/2020) 
Para “contratação de empresa especializada de engenharia para a instalação de 
forro em lâmina PVC com fornecimento de material e mão de obra”, com entrega dos 
envelopes até dia 13/07/2020 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 034/2020 (PMP 1983/2020) 
Para “aquisição de fita impermeável autoadesiva à base de asfalto modificado e manta 
subcobertura para vedação em telhas, calhas e rufos”, com entrega dos envelopes até 
dia 13/07/2020 às 14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 052/2020 (PMP 2590/2020) 
Para “aquisição de polpa de fruta congelada para alimentação escolar”, com entrega 
dos envelopes até dia 14/07/2020 às 14h e início da sessão às 14h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** ADIAMENTO ***
PREGÃO Nº 010/2020 (PMP 769/2020) 
Comunicamos o adiamento “sine die” da licitação supra, que cuida de “contratação 
de empresa especializada na realização de consultas e exames oftalmológicos 
com caráter resolutivo pelo período de 06 (seis) meses em uma unidade móvel de 
saúde, podendo ser prorrogado por igual período, até que finde o saldo de consultas 
contratadas”, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, para correção do termo de 
referência. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2020 (PMP 1906/2020) 
Comunicamos o adiamento “sine die” da licitação supra, que cuida de “aquisição de 
medicamentos veterinários para uso no Abrigo de Animais e Cepatas do Município”, 
para análise da impugnação interposta pela empresa César & Rocha Comércio de 
Produtos Agropecuários Ltda EPP (protocolo 12720/2020). 

PREGÃO Nº 035/2020 (PMP 1618/2020) 
Comunicamos o adiamento “sine die” da licitação supra, que cuida de “contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço de assistência à saúde 
multiprofissional continuada na modalidade ‘home care’, pelo período de 12 meses”, 
para análise da impugnação interposta pela empresa Vital Care Soluções em Saúde 
Ltda EPP (protocolo 12765/2020). 

PREGÃO Nº 046/2020 (PMP 2127/2020) 
Comunicamos o adiamento da licitação supra, que cuida de “contratação de empresa 
para prestação de serviço especializado de manutenção e conservação de gramados, 
jardins existentes e passeio de prédios públicos conforme termo de referência”, para 
análise das impugnações interpostas pelas empresas Fábio Fonseca dos Santos ME 
(protocolo 13085/2020); e Agregue Multiserviços Eireli EPP (protocolo 12925/2020).

PREGÃO Nº 059/2020 (PMP 3718/2020) 
Comunicamos a suspensão da licitação supra, que cuida de “aquisição de cestas 
básicas”, por determinação do TCESP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TC 
00016662.989.20-1). 

*** HOMOLOGAÇÃO ***
PREGÃO Nº 038/2020 (PMP 2013/2020) 
A autoridade superior homologou, em 10/06/2020, e adjudicou a licitação supra, que 
cuida de “aquisição de uniformes para Defesa Civil”, em favor da empresa Comercial 
Thialli Ltda EPP, os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, no valor total de R$ 
18.212,00. 

*** ADITAMENTO ***
PREGÃO Nº 049/2019 (PMP 10356/2019) 
Foi firmado o aditamento 01/2020, de 01/06/2020, ao contrato 054/2019, que cuida de 
“contratação de empresa especializada na realização de exames de polissonografia”, 
para prorrogação até 18/06/2021, assinando pela contratante a Sra Valéria dos 
Santos, e pela contratada, empresa Pronto Clin Sono S/S Ltda, a Sra Dinália Maria 
Ribeiro Nascif de Almeida.

PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Processo Administrativo nº 11630/2018
Aditamento nº 01/2020 - Termo de Fomento nº22/2018
Associação Corporal Musical Euterpe
Objeto: Apresentações Artísticas e Cívicas, Aulas de Canto Coral e Musicalização 
Infantil
Valor: R$334.416,00
Prazo de Vigência: 01/05/2020 a 30/04/2021

EDITAL DO PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DOS CONSELHOS 
TUTELARES DE PINDAMONHANGABA PARA O MANDATO 2020/2024

Edital nº. 01/2019
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba, criado 
pela Lei Municipal n.º 2.626/91, no uso de suas atribuições legais e, considerando a finalização do 
processo seletivo de escolha dos 10 (dez) membros Titulares dos Conselhos Tutelares do Município 
de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, além de 10 (dez) Suplentes, e o decurso de todos 
os prazos para eventuais impugnações ou recursos, com relação à eleição, ocorrida no dia 06 de 
outubro de 2019, RESOLVE inutilizar, no prazo de 05 (cinco) dias, as cédulas de papel utilizadas no 
referido processo eleitoral.
			   Pindamonhangaba, 23 de junho de 2020.

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – 2019/2021

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 085/20 – LIMPEZA DE TERRENO

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica ao Sr. JOSÉ ANTONIO CAMILO DE SOUZA 
responsável pelo imóvel situado a RUA ENG. ORLANDO DRUMMOND MURGEL, nº. 512, Bairro 
CAMPO ALEGRE, QUADRA , LOTE   inscrito nesse município sob a sigla SE11.10.12.025.000, para 
que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no 
prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 32º 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 
de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.357, DE 08 DE MAIO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
com respaldo na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto Municipal nº 5.452, de 
12 de setembro de 2017,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o inc. II do art. 1º da Portaria Geral nº 4.923, de 19 de setembro de 2019, que nomeia 
Gestor de Parceria da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, que passa a vigorar:

“Art. 1º ...
...
II -  Gestor de Parceria da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
a) Vanessa Aparecida Alves
 
Art. 2º Esta portaria entra na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2019.

Pindamonhangaba, 08 de maio de 2020.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Municipal Assistência Social              

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos,
 em 08 de maio de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

Tribuna do NortePindamonhangaba, 26 de junho de 2020 9
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